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conferidas, CONSIDERANDO o disposto artigo 117 da Lei nº 14.133/21 
e os princípios que regem a Administração Pública, CONSIDERANDO as 

Administração Municipal, dispostas no Decreto Municipal nº 22.166, de 24 
de fevereiro de 2022, RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR a servidora MARIA 
VÂNIA FRANCISCA PAZ, Matrícula: 28149, Gerente Executiva da FMS, 
lotada na GENUT/DAE, para, a partir desta data e durante toda a vigência do 
ajuste ou até que seja determinada sua substituição por outro servidor, pro-
ceder à GESTÃO DOS CONTRATOS Nº 297/2026, 298/2026 E 299/2026, 

entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS: PHOE-
NIX COMERCIAL LTDA, SANTANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME, W 
G ALIMENTOS LTDA. Art. 2º - DESIGNAR a servidora JEANY LARIS-
SA DE SIQUEIRA COELHO, Matrícula: 29047, Nutricionista, para exercer 

devendo substituir a GESTORA TITULAR em caso de férias, licenças, im-
pedimentos e outros eventuais afastamentos, nos termos do artigo 6, §1º, IV, 
do Decreto Municipal nº 22.166, de 24 de fevereiro de 2022. Art. 3º - Fica 
DETERMINADO que os (as) referidos (as) servidores (as) adotem todos os 
procedimentos necessários à gestão da contratação, observando em especial 
as normas gerais de licitação e contratos. Art. 4º - Os servidores nomeados 

objeto do termo contratual, conforme disposto no artigo 12 do Decreto Mu-
nicipal nº 22.166, de 24 de fevereiro de 2022. Art. 5º - As funções de Gestor 
e Fiscal de contrato não serão remuneradas por estes serviços funcionais de 
Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos, sendo seu exercício funcio-
nal considerado de grande relevância para o Poder Executivo Municipal e, 
em especial, para a manutenção e desenvolvimento das Políticas Públicas de 
Saúde vinculadas ao Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito do Municí-
pio de Teresina. Art. 6º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publi-
cação. Registre-se e Publique-se. Teresina- PI, data da assinatura eletrônica. 
LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA Presidente da FMS. 

ID: 000450427500282026

 , PROC. ADM Nº 
00045.030996/2024-45/00045.015950/2026-45, CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ SOB Nº: 05.522.917/0001-
70 E A EMPRESA PHOENIX COMERCIAL LTDA, CNPJ SOB Nº 
18.309.483/0001-76; OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CON-
SUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS – ARROZ, 
AÇÚCAR, ETC), A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE 
HOSPITALAR MUNICIPAL, INCLUINDO HUT, MATERNIDADE MU-
NICIPAL WALL FERRAZ/REDE CEGONHA, CAPS’S/RESIDÊNCIA 
TERAPÊUTICA, SAMU, UBS E SETORES ADMINISTRATIVOS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TERESI-
NA – PI. VALOR TOTAL: R$ 54.398,30 (CINQUENTA E QUATRO MIL, 
TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO 90018/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 00045/2026. DATA DE ASSINATURA:08/06/2026. ASSINAM, PELA 
CONTRATANTE: LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA, E PELA CON-
TRATADA: ENILDA DE SOUZA PAULINO. 

ID: 000450427500292026

 PROC. ADM Nº 
00045.030996/2024-45/00045.015950/2026-45, CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ SOB Nº: 05.522.917/0001-
70 E A EMPRESA SANTANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ SOB 
Nº 18.717.757/0001-66; OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS – ARROZ, 
AÇÚCAR, ETC), A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE 
HOSPITALAR MUNICIPAL, INCLUINDO HUT, MATERNIDADE MU-
NICIPAL WALL FERRAZ/REDE CEGONHA, CAPS’S/RESIDÊNCIA 
TERAPÊUTICA, SAMU, UBS E SETORES ADMINISTRATIVOS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TERESINA 
– PI. VALOR TOTAL: R$ 486.199,94 (QUATROCENTOS E OITENTA E 
SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E QUA-
TRO CENTAVOS). FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021, PREGÃO ELETRÔNICO 90018/2025, ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 00045/2026. DATA DE ASSINATURA:10/06/2026. 
ASSINAM, PELA CONTRATANTE: LEOPOLDINA CIPRIANO FEITO-
SA, E PELA CONTRATADA: SUZANE SOARES NUNES. 

ID: 000450427500302026

 PROC. ADM Nº 
00045.030996/2024-45/00045.015950/2026-45, CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ SOB Nº: 05.522.917/0001-
70 E A EMPRESA W G ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ SOB Nº 
24.471.473/0001-35; OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CON-

SUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS – ARROZ, 
AÇÚCAR, ETC), A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE 
HOSPITALAR MUNICIPAL, INCLUINDO HUT, MATERNIDADE MU-
NICIPAL WALL FERRAZ/REDE CEGONHA, CAPS’S/RESIDÊNCIA 
TERAPÊUTICA, SAMU, UBS E SETORES ADMINISTRATIVOS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TERESI-
NA – PI. VALOR TOTAL: R$ 112.870,00 (CENTO E DOZE MIL, OITO-
CENTOS E SETENTA REAIS). FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 14.133, 
DE 1º DE ABRIL DE 2021, PREGÃO ELETRÔNICO 90018/2025, ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00045/2026. DATA DE ASSINATURA: 
10/06/2026. ASSINAM, PELA CONTRATANTE: LEOPOLDINA CI-
PRIANO FEITOSA, E PELA CONTRATADA: WISTON BRENO COE-
LHO SILVA. 

ID: 000450427500312026

-
 PROC. ADM Nº 00045.015069/2026-67, CELEBRA-

DO ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ SOB Nº: 
05.522.917/0001-70 E A FPMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ SOB Nº 47.110.418/0001-15; OBJETO: 
ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 13,40% AO VALOR ATUA-
LIZADO DO CONTRATO, CORRESPONDENTE A 25% DO ITEM 29 
E 10% DO ITEM 30, TOTALIZANDO R$ 204.490,00.FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI Nº 14.133/2021, EM ESPECIAL ART. 124, INCISO I, ALÍ-
NEA “B”, E ART. 125., DATA DE ASSINATURA: 11/06/2026. ASSINAM, 
PELA CONTRATANTE: LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA, E PELA 
CONTRATADA: LUCAS BORGES DE BRITO VIDICA DO PRADO. 

ID: 000450427500322026

 DOADORA: 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, POR 
INTERMÉDIO DA COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGA-
DOS NO PIAUÍ – CVPAF/PI. DONATÁRIA: FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TERESINA – FMS, CNPJ Nº 05.522.917/0001-70. OB-
JETO: DOAÇÃO GRATUITA, IRREVOGÁVEL E DEFINITIVA DE 33 
(TRINTA E TRÊS) BENS MÓVEIS PERMANENTES CLASSIFICADOS 
COMO OCIOSOS, DESTINADOS AO USO E INTERESSE SOCIAL DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA, CONFORME 
RELAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I DO TERMO DE DOAÇÃO. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 76, INCISO II, ALÍNEA “A”, DA LEI FE-
DERAL Nº 14.133/2021 E DECRETO FEDERAL Nº 12.785/2025. VALOR 
TOTAL DOS BENS DOADOS: R$ 13.039,52 (TREZE MIL, TRINTA E 
NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). PROCESSO SEI 
Nº: 25754.907333/2026-17. DATA DA ASSINATURA: 11/06/2026. SIG-
NATÁRIOS: MARIA ELIZABETH QUEIROZ FERNANDES, PELA DO-
ADORA, E LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA, PELA DONATÁRIA. 

Instituto de Previdência dos Servidores 
 do Município de Teresina 

ID: 000410427500332026

 CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 - CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 01/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00041.004322/2026-18. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE TERESINA torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO, a 
partir de 21 de maio de 2024, no Setor de Compras do IPMT, localizado na 
Rua Firmino Pires, 379 - Bairro Centro - Ed. Saraiva Center - CEP 64000-

CERTIFICADORA, CREDENCIADA PELA SECRETARIA DE REGIME 
PRÓPRIO E COMPLEMENTAR, DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, para realização de inscrições e aplicação de prova para obtenção 

de Administração e Fiscal, gestores de recursos e membros do Comitê de 
Investimentos, seus eventuais suplentes, servidores efetivos do IPMT, con-

-
sional, publicado pelo Ministério da Previdência Social, em conformidade 
com o art. 74, inciso IV, Art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e Decreto Municipal nº 25.678, de 7 de fevereiro de 2024 - que regula-
menta o credenciamento, procedimento auxiliar das contratações, com base 
na Lei nº 14.133, de 2021, conforme normas previstas neste instrumento 
convocatório e seus anexos.1. OBJETO 1.1. Constitui objeto do presente 

-
da pela Secretaria de Regime Próprio e Complementar, do Ministério da 

Administrador
Realce
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Previdência Social, para realização de inscrições e aplicação de prova para 

Conselhos de Administração e Fiscal, gestores de recursos e membros do 
Comitê de Investimentos, seus eventuais suplentes, servidores efetivos do 

-
-

ONLINE PRESENCIAL

BÁSICO INTER-
MEDIÁ-

RIO

AVAN-
ÇADO

BÁSI-
CO

INTERMEDI-
ÁRIO

AVANÇA-
DO

PROVAS CERTIFICAÇÃO DOS 
DIRIGENTES DO ÓRGÃO 
OU ENTIDADE GESTORA 

DO RPPS

R$ 358,34 R$ 368,34 R$ 
382,00

R$ 
350,00

R$ 360,00 R$ 370,00

PROVAS CERTIFICAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO 

DELIBERATIVO

R$ 351,34 R$ 300,66 - R$ 
350,00

R$ 360,00 -

PROVAS CERTIFICAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO 

FISCAL

R$ 351,34 R$ 304,67 - R$ 
350,00

R$ 360,00 -

PROVAS CERTIFICAÇÃO DO 
RESPONSÁVEL PELA 

GESTÃO DOS RECURSOS 
E MEMBROS DO COMITÊ 

DE INVESTIMENTOS 
DO RPPS

R$ 304,67 R$ 318,34 R$ 
338,67

R$ 
290,00

R$ 300,00 R$ 320,00

PROVAS E 
TÍTULOS

CERTIFICAÇÃO DOS 
DIRIGENTES DO ÓRGÃO 
OU ENTIDADE GESTORA 

DO RPPS

R$ 391,67 R$ 408,34 R$ 
428,67

R$ 
400,00

R$ 420,00 R$ 440,00

PROVAS E 
TÍTULOS

CERTIFICAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO 

DELIBERATIVO

R$ 384,67 R$ 405,00 - R$ 
400,00

R$ 420,00 -

PROVAS E 
TÍTULOS

CERTIFICAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO 

FISCAL

R$ 384,67 R$ 405,00 - R$ 
400,00

R$ 420,00 -

PROVAS E 
TÍTULOS

CERTIFICAÇÃO DO 
RESPONSÁVEL PELA 

GESTÃO DOS RECURSOS 
E MEMBROS DO COMITÊ 

DE INVESTIMENTOS 
DO RPPS

R$ 344,67 R$ 358,34 R$ 
372,00

R$ 
350,00

R$ 360,00 R$ 370,00

QUALIFICA-
ÇÃO CONTI-

NUADA

RENOVAÇÃO DA CERTIFI-
CAÇÃO DOS DIRIGENTES 
DA UNIDADE GESTORA 

DO RPPS

R$ 400,00 R$ 420,00 R$ 
450,00

- - -

QUALIFICA-
ÇÃO CONTI-

NUADA

RENOVAÇÃO DA 
CERTIFICAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO 
DELIBERATIVO

R$ 400,00 R$ 420,00 - - - -

QUALIFICA-
ÇÃO CONTI-

NUADA

RENOVAÇÃO DA CERTI-
FICAÇÃO DOS MEMBROS 

DO CONSELHO FISCAL

R$ 400,00 R$ 420,00 - - - -

QUALIFICA-
ÇÃO CONTI-

NUADA

RENOVAÇÃO DA 
CERTIFICAÇÃO DO RES-

PONSÁVEL PELA GESTÃO 
DAS APLICAÇÕES DOS 

RECURSOS E MEMBROS 
DO COMITÊ DE INVESTI-

MENTOS DO RPPS

R$ 400,00 R$ 420,00 R$ 
450,00

- - -

-
-

cação intermediária). 14 inscrições para membros do Comitê de Investimen-

durante a vigência do presente credenciamento, de acordo com as regras 
estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social. c) Os serviços objeto 
deste credenciamento não poderão ser cometidos a terceiros, salvo nos casos 
permitidos e aceitos pelo Ministério da Previdência Social. 2. DAS INSCRI-
ÇÕES, DOS ESCLARECIMENTOS E DO PROCESSO DO CREDEN-
CIAMENTO 2.1. DAS INSCRIÇÕES. a) Os interessados deverão acessar o 
site https://www.teresina.pi.gov.br/ipmt/licitacoes/, baixar de forma gratuita 
o edital e seus anexos. A empresa interessada deverá enviar o Anexo V - For-
mulário para apresentação de proposta devidamente preenchido, bem como 
os documentos listados no item 4 deste edital, para o Setor de Compras do 
IPMT. b)  As inscrições ocorrerão no Setor de Compras do IPMT, localizado 
na Rua Firmino Pires, 379 - Bairro Centro - Ed. Saraiva Center - CEP 
64000-070 - Teresina - PI, no horário de 7:30 horas às 13:30 horas, de segun-
da a sexta-feira, exceto pontos facultativos municipais e feriados, a partir do 
dia 21 de maio de 2024. c) Também serão aceitas inscrições pela rede mun-
dial de computadores, oportunidade em que a empresa interessada deverá 
enviar e-mail para o endereço ipmtgabinete@hotmail.com ou ipmt.da@hot-

-

-
zadas pelo ministério da previdência indicadas na RELAÇÃO DE ENTIDA-
DES CREDENCIADAS DA CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL, publica-
da no sítio eletrônico: https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/
Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS . e) Os pedidos de cre-
denciamento recebidos deverão ser examinados no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis contados do seu protocolo. f) O credenciamento das empre-
sas obedecerá a ordem do protocolo da inscrição pelas interessadas.  2.2. 
DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, DO PROCESSO DE CRE-
DENCIAMENTO E DOS RECURSOS. a) Qualquer pessoa é parte legítima 
para impugnar edital de credenciamento por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos. b) As dúvidas, informações ou outros 
elementos necessários ao perfeito entendimento do presente edital deverão 
ser encaminhados ao setor de compras deste instituto de previdência, através 
de protocolo pelo sistema SEI ou através de correspondência eletrônica para 

o endereço ipmtgabinete@hotmail.com ou ipmt.da@hotmail.com, com o 
seguinte assunto: DÚVIDAS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
01/2014 IPMT. c)  Os pedidos de esclarecimento e as impugnações obedece-
rão o estabelecido no Decreto Municipal nº 25.678/2024. d) A Comissão de 

-
ção de documentação ao interessado. e) Em caso de indeferimento da solici-
tação de credenciamento, caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da publicação da decisão de indeferimento. § 4° O recurso deverá ser 
interposto perante a autoridade que prolatou a decisão, sendo-lhe facultado 
retratar-se no prazo de 3 (três) dias úteis, caso em que poderá solicitar a 
complementação da documentação ou esclarecimentos, sob pena de novo 
indeferimento. f) Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será encami-
nhado para julgamento pela autoridade máxima do órgão ou entidade res-
ponsável pelo chamamento, que deverá decidir no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis. g) O ato que indeferir pedido de credenciamento deverá ser moti-
vado, indicando expressamente quais requisitos não foram cumpridos pelo 
interessado. h) O indeferimento do pedido de credenciamento não inibe a 
sua apresentação pelo interessado, condicionado ao preenchimento da exi-
gência não atendida no pleito anterior. i) Os recursos deverão ser apresenta-
dos através do Sistema Eletrônico - SEI através de processo administrativo, 
que poderá ser iniciado no setor de protocolo deste instituto ou diretamente 
no Sistema SEI. O recurso deverá ser encaminhado com todos os documen-
tos necessários para a unidade GAB-IPMT. j) O interessado que atender a 
todos os requisitos previstos no edital de credenciamento, se habilitado, será 
credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a ser 
contratado para executar o objeto, quando convocado.   k) A inscrição de 
interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de 
todas as condições estabelecidas no Decreto municipal que rege a matéria e 
neste edital de credenciamento l) Durante a vigência do credenciamento, é 
obrigatório que os credenciados mantenham regulares todas as condições de 
habilitação e que informem toda e qualquer alteração relacionada às condi-
ções de credenciamento. m) O credenciamento não estabelece nenhuma 
obrigação do órgão ou entidade  n) Finalizado o processo, a pessoal jurídica  

neste edital, a minuta contratual para assinatura.  o)  O ente interessado terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a convocação pela Administração, para 
assinar o termo de credenciamento. p) O termo de credenciamento será pu-

junto ao credenciado. q) O termo de credenciamento terá vigência de 24 
(vinte e quatro) meses, podendo ser renovado nos casos de manutenção das 

-

conselheiros, responsável pela gestão das aplicações dos recursos e mem-
bros do comitê de investimentos dos RPPS, pelo Ministério da Previdência. 
3. DA VIGÊNCIA 3.1. A validade do credenciamento para este Edital será 

do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante republi-
cação do edital, nos termos do art. 14 do Decreto nº25.678/2024, em caso de 
interesse e necessidade deste RPPS. 3.2. A inscrição implica na aceitação 
plena desde Edital 4. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO E QUALIFI-
CAÇÃO TÉCNICA 4.1. Estarão credenciados todos os licitantes que cum-
prirem as condições de habilitação estipuladas neste edital. 4.2. A qualquer 
tempo poderão ser credenciados novos interessados, desde que cumpridos 
os requisitos exigidos neste edital. 4.3. Os interessados no credenciamento 
de que trata este edital deverão apresentar os seguintes documentos: a) Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades, bem como ata de eleição e posse da atual di-

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); c) Comprovante de re-
gularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante; d) 
Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou 
domicílio do licitante; e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 
e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Dé-
bitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional; f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS); g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
de débitos trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.”; 
h) Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo 
distribuído da sede da pessoa jurídica; i) Cópia do CPF do representante le-
gal; j) Cópia da cédula de identidade civil do representante legal; k) Decla-
ração assegurando a inexistência de impedimento legal por parte da propo-
nente para licitar ou contratar com a Administração (Modelo no Anexo III) 
l) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da 
Constituição Federal (Modelo do Anexo IV). m) Portaria do Ministério do 

-

das aplicações dos recursos e membros do comitê de investimentos dos 
RPPS. 4.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresenta-
dos em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
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competente, atestado por servidor da Administração Municipal, ou publica-

Municipal nº 25.530, de 22 de janeiro de 2024, regulamenta o procedimento 
de contratação direta, também deverão ser apresentados pelos interessados 
os seguintes documentos:  a) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de 
Contas da União - TCU; b) Certidão negativa de improbidade administrativa 
e inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça - CNJ; c) Cadastro Nacio-
nal de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; e d) Cadastro de Impedidos 
de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI. 5. DAS CONDIÇÕES DE 

-

-

a concessão, renovação, suspensão ou cancelamento. 5.2. A entidade deve 
ser credenciada através de portaria do Ministério do Trabalho e Previdência 

-
selheiros, responsável pela gestão das aplicações dos recursos e membros do 
comitê de investimentos dos RPPS. 6. HIPÓTESES DE DESCREDENCIA-
MENTO 6.1. Serão descredenciados os prestadores de serviços que: 6.1.1. 
Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no termo de credencia-
mento e seus documentos integrantes.  6.1.2. Não mantiverem as condições 
de habilitação exigidas para o credenciamento. 6.1.3. Nas demais hipóteses 
previstas no art. 22 do Decreto Municipal nº 25.678/2024.7. DOS IMPEDI-
MENTOS 7.1. É vedada a inscrição: 7.1.1. De servidores da administração 
direta e indireta, terceirizados, ocupantes de cargos comissionados ou esta-
giários do IPMT, visto que servidores públicos não poderão licitar ou contra-
tar com a Administração. 7.1.2. De pessoas físicas e jurídicas que estejam 
em situação irregular perante os órgãos competentes. 7.1.3. Aqueles que ti-
verem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Adminis-
tração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 8. DA CONTAGEM DOS PRAZOS 8.1. Para efeitos de contagem 
dos prazos deste edital, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do 
vencimento. 8.2. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se 
o vencimento cair em feriado ou em dia que não houver expediente na repar-
tição competente ou se este se encerrar mais cedo do que de costume. 9. DA 
HOMOLOGAÇÃO 9.1. Os deferimentos de credenciamento serão submeti-
dos à homologação pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Municí-
pio de Teresina. 9.2. Após a homologação, o termo de credenciamento será 

-
ÇÃO DOS SERVIÇOS. 10.1. A execução dos serviços será de forma indire-
ta. 10.2. Forma de Execução e de Gestão do Contrato: 10.3. Principais Pa-

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de orga-
nização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 
2021, e Decreto Municipal nº 22.166, de 2022, devendo a Administração 
instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes 
públicos para o exercício dessas funções. 10.3. Entrega: 10.2.1. A entrega 
deverá ser feita concomitante ao pagamento da Nota Fiscal referente ao ser-

10.4. Pagamento: 10.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 dias 
-

mento será realizado em moeda corrente nacional, através de Nota Fiscal 

-
-

poderá disponibilizar vouchers para a realização das inscrições, neste caso, 

-
ÇÃO DA DEMANDA 11.1. A seleção da entidade credenciadora está a car-

NLLC, ou seja, os dirigentes dos órgãos ou entidades gestoras, os membros 

pela gestão das aplicações dos recursos e os membros do comitê de investi-
mentos do RPPS deverão solicitar, por escrito, através de procedimento ele-

-

entre entidades previamente credenciadas. 11.4. Caso mais de uma das enti-
-

-

-
lhida aquela que primeiro foi credenciada junto ao IPMT, levando-se em 
consideração o protocolo da solicitação e a data da entrega de todos os do-
cumentos, que deverá ser devidamente atestado pela comissão especial. 

11.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à com-
provação da legitimidade dos Atestados, apresentando, quando solicitado 
pelo Contratante, cópia da Nota de Empenho que deu suporte à contratação, 
endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto contra-
tado, dentre outros documentos.12. DA RESCISÃO 12.1. O termo de cre-
denciamento poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 
139, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no DECRETO Nº 25.678, DE 7 DE 
FEVEREIRO DE 2024, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta 
legislação.13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 13.1. As despesas desta con-

-
da na Ficha 51 (15618610): Função: 09 - Previdência Social Subfunção: 122 
- Administração Geral Programa: 0007 - Gestão e desenvolvimento de pes-
soas Ação: 4.112 - Capacitação e Desenvolvimento Continuado dos Servi-
dores do IPMT Categoria: 3 - Despesas Correntes Grupo: 3 - Outras Despe-
sas Correntes Modalidade: 90 - Aplicações Diretas Elemento: 39 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte: 1802540 - Re-
cursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração-RPPS - Taxa de Admi-
nistração 14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 14.1. Comete infração admi-
nistrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: a) der 
causa à inexecução parcial do contrato; b) der causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total do 
contrato; d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; e) 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; i) fraudar a 
licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; j) comportar-
-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; k) praticar 
atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; l) praticar ato le-
sivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 14.2. Na 
aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades 
do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos 
que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoa-
mento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos ór-
gãos de controle. 14.3. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades ao credenciado, garantidos o contraditó-
rio e a ampla defesa: I - advertência por escrito; II - suspensão temporária do 
seu credenciamento; III - descredenciamento; IV - multa. Parágrafo único. 
Na hipótese de descumprimento de obrigações contratuais pelo credenciado, 

-
tes, bem como as disposições do decreto municipal aplicável a matéria e 
neste edital de credenciamento. 15. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES: 
15.1. Os preços registrados no presente credenciamento serão alterados de 

Em caso de reajuste, o índice aplicado será o IPCA. 16. DISPOSIÇÕES FI-
NAIS 16.1. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em parti-
cipar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao 
processo no site https://www.teresina.pi.gov.br/ipmt/licitacoes/, bem como 

caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 16.3. As respostas às solici-
tações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-mail, ou disponibiliza-

a todos os interessados. 17.4. DOS ANEXOS Anexo I – Termo de Referên-
cia; Anexo II - Termo de Credenciamento; Anexo III – Modelo de declara-
ção de inexistência de fato impeditivo; Anexo IV - Modelo de declaração de 
que não emprega menores de idade; Anexo V- Formulário para apresentação 
de proposta; Elaborado por: Janda Karine Marques Santana Assistente técni-
co. JOSÉ JOÃO DE MAGALHÃES BRAGA, PRESIDENTE DO IPMT. 
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